
Escritório deve pagar Cofins até julgamento de mérito

O Supremo Tribunal Federal suspendeu liminar que isentava um escritório de advocacia da Cofins. A
decisão favorece a Fazenda Nacional, que alegou que a decisão do Superior Tribunal de Justiça pelo não
pagamento do tributo usurpou a competência do STF por se tratar de tema constitucional. A decisão
afasta a isenção até que a reclamação final seja julgada.

Com ela, o Supremo restaurou determinação do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Segundo aquela
Corte, o próprio STF entende que a contribuição pode ser implementada por lei ordinária. Determina
assim, que a revogação da Lei Complementar nº 79/91, que extingue a Cofins das sociedades civis
prestadoras de serviço de profissão regulamentada, pela Lei Ordinária nº 9.430/96, que determina a
cobrança, é constitucional.

A hierarquia das leis era um dos argumentos usados pelas sociedades civis para conseguir a isenção do
pagamento na Justiça. A alegação vinha sendo acolhida pelo STJ, que em 2003 firmou entendimento
favorável às empresas na súmula nº 236. O Supremo vinha negando os pedidos da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para tornar sem efeito as decisões do STJ.

Na reclamação contra o Mendonça e Minella Advogados Associados, no entanto, a Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional se escorou no argumento de que sendo a matéria constitucional, o escritório
deveria ter entrado com recurso no STJ e não no Supremo. Teve o pedido deferido pelo ministro Marco
Aurélio Mello.

Leia íntegra da liminar

DECISÃO – LIMINAR

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – USURPAÇÃO – LIMINAR DEFERIDA.

1. Com a longa inicial de folha 2 a 19, a União sustenta que o Superior Tribunal de Justiça, ao conhecer
e prover recurso especial, usurpou a competência do Supremo Tribunal Federal, de vez que o acórdão
impugnado envolvera, tão-somente, tema constitucional.

Ao decidir, aquela Corte concluiu pela harmonia da Lei nº 9.430/96 – no que alterou a Lei
Complementar nº 70/91, revogando a isenção da COFINS de que gozavam as sociedades civis referidas
no artigo 1º do Decreto-Lei nº 2.397/87 – com a Carta Federal.

Esse seria o único fundamento do acórdão alterado, que conteria, inclusive, remissão ao que assentado
na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1-1/DF. É pleiteada a concessão de liminar para cassar o
pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça e, sucessivamente, afastar a respectiva eficácia, vindo-
se, alfim, a retirá-lo do cenário jurídico. À inicial juntaram-se os documentos de folha 20 a 236. À folha
239 despachei:

RECLAMAÇÃO – DESRESPEITO A ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL –

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 07/06/2004



AUSÊNCIA DE JUNTADA DA PEÇA. RECLAMAÇÃO – CONTRADITÓRIO – MEDIDA
LIMINAR – EXAME POSTERGADO.

1. A reclamante não providenciou a juntada à inicial do acórdão desta Corte que se diz inobservado.

2. Providencie a reclamante a citada peça, sob pena de indeferimento da inicial.

3. Uma vez cumprida a diligência, dê-se ciência, via postal, desta reclamação, à interessada,
providenciando a reclamante o endereço respectivo.

4. Publique-se.

Com a manifestação de folhas 242 e 243, a União forneceu o endereço da interessada no desfecho desta
reclamação, cuja causa de pedir seria, segundo aduziu, não a inobservância de acórdão desta Corte, mas
a usurpação da competência. Esclareceu mais a diversidade de causa de pedir considerada a Reclamação
nº 2.475/MG, sob a relatoria do ministro Carlos Velloso, com julgamento iniciado em 5 de fevereiro de
2004.

Ao processo anexou-se a peça de folha 247 a 253, na qual a interessada ressalta que a reclamante atua de
forma temerária. O Superior Tribunal de Justiça, em face de divergência jurisprudencial, teria levado em
conta controvérsia de natureza legal. Os autos voltaram-me para exame do pedido de concessão de
medida acauteladora em 24 de maio de 2004 (folha 257).

2. Surge, neste exame primeiro, a procedência do que asseverado na inicial desta reclamação. Defrontou-
se o Tribunal Regional Federal da 4ª Região com recurso interposto pela interessada Mendonça e
Minella Advogados Associados e, aí, assim resumiu o que articulado:

A apelante sustenta a inconstitucionalidade da alteração introduzida pela Lei nº 9.430/96, em razão de
haver criado nova contribuição mediante lei ordinária, bem como desrespeitado o princípio da hierarquia
das leis, tendo revogado isenção concedida por lei complementar (folha 123).

Então, em seguida, apreciou os argumentos sobre a configuração da pecha e apontou que, julgando a
Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1-1/DF, esta Suprema Corte assentou que as contribuições
para a seguridade social que incidem sobre o faturamento, o lucro e a folha de salários prescindem de lei
complementar ante o disposto no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal. Concluiu o Colegiado:

Dessarte, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade no art. 56 da Lei 9.430/96, o que está em
conformidade com o entendimento desta Segunda Turma (folha 124).

No julgamento dos embargos declaratórios, voltou a ressaltar a inexistência de contrariedade aos artigos
5º, inciso XXXVI, e 146, inciso III, da Constituição Federal, consignando, é certo, que não se negara
vigência aos artigos 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91 e 56 da Lei nº 9.430/96 (folha 131).

A referência a esses dois dispositivos estritamente legais fez-se no âmbito da inconstitucionalidade
argüida relativamente ao último. Pois bem, mesmo diante desse contexto, da fundamentação estritamente
constitucional, a interessada Mendonça e Minella Advogados Associados, em vez de bater às portas do
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Supremo Tribunal Federal, interpôs o recurso especial que foi julgado pelo relator à luz do artigo 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, salientando que o artigo 56 da Lei nº 9.430/96, ao prever que as
sociedades civis de prestação de serviço de profissão legalmente regulamentada passariam a contribuir
para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, não teria o efeito de revogar
a Lei Complementar nº 70/91.

É certo que se mencionou o enquadramento do especial na alínea “c” do inciso III do artigo 105 da
Constituição Federal, mas isso ocorreu em vista da desinteligência de julgados sob o ângulo
constitucional (folha 166 a 168). O agravo da Fazenda foi desprovido e, interposto o extraordinário, deu-
se o trancamento do recurso, seguindo-se o agravo que se encontra à folha 223 à 233. A
excepcionalidade do quadro salta aos olhos.

3. Concedo a liminar, não para cassar as decisões do Superior Tribunal de Justiça, mas para afastá-las,
até o julgamento final desta reclamação, do cenário jurídico, ficando restabelecido, por via de
conseqüência, o acórdão do Tribunal Regional Federal de folha 122 a 125, integrado do resultante da
apreciação dos embargos declaratórios, que está à folha 130 à 132.

4. Ao Plenário, para o indispensável referendo.

5. Solicitem-se informações ao Superior Tribunal de Justiça.

6. Publique-se.

Brasília, 25 de maio de 2004.

Ministro  MARCO AURÉLIO

Date Created
07/06/2004
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